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REQUERIMENTO
 
 
 

REQUEIRO à mesa, ouvido o Colendo Plenário, respeitadas as formalidades legais, que
seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Tarcísio de
Freitas, solicitando a criação de centros de apoio destinados à população em situação de
rua no município de Santana de Parnaíba.
 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A situação de rua é uma realidade crescente em diversas cidades do Estado de São Paulo e
exige ações efetivas do poder público para garantir acolhimento digno e políticas de
reinserção social. Em Santana de Parnaíba, observa-se um aumento no número de pessoas
em situação de vulnerabilidade extrema, que carecem de apoio institucional para
restabelecer vínculos sociais, acessar oportunidades e garantir condições mínimas de
sobrevivência.
 
Os centros de apoio à população em situação de rua são fundamentais para oferecer não
apenas abrigo, mas também suporte integral, incluindo atendimento psicossocial, orientação
jurídica, cuidados de saúde e programas de capacitação. Esses serviços permitem que as
pessoas atendidas reconstruam suas trajetórias e retomem sua autonomia, reduzindo a
marginalização e fortalecendo a inclusão social.
 
A iniciativa está em consonância com a Constituição Federal, que assegura direitos
fundamentais à dignidade humana, assistência social e proteção às pessoas em situação de
vulnerabilidade. A criação desses centros representa uma medida de justiça social e um
avanço significativo na implementação de políticas públicas mais humanizadas e eficazes,
atendendo às necessidades urgentes dessa parcela da população.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 18 de novembro de 2025.
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